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Data da 
Apresentação: 

18/03/2015 

 

Ementa: Acrescenta o § 5º ao art. 5º da Lei 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003 - Estatuto do Desarmamento - para considerar como 
local de trabalho o veículo automotor conduzido por taxista ou 
caminhoneiro no exercício da função.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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